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Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para conceder o 
porte de armas de fogo aos Comissários e Agentes de Proteção da 
Infância e Juventude, e dá outras providências. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º- O Art. 6º da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para casos previstos em legislação própria e para: 

I – Os integrantes das Forças Armadas; 

(...)  

XII – Os Agentes de Proteção ou Comissários de Proteção da Infância e 

da Juventude do poder judiciário, designado em portaria emitida pelo 

juiz titular da respectiva vara. 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V, VI e XII deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo fornecida pela respectiva corporação/instituição 

ou particular, mesmo fora de serviço, aplicando-se nos casos de armas de 

fogo de propriedade particular os dispositivos do regulamento desta Lei, com 

validade em âmbito nacional. 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das 

instituições descritas nos incisos V, VI, VII, X e XII do caput deste artigo, está 

condicionada à comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput 

do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. 

 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo 

desta Lei pela prestação de serviços relativos: 

 

I - .....................................................................................................; 

  § 2º As taxas previstas neste artigo serão isentas para os proprietários de 

que trata o § 5º do art. 6º e para os integrantes dos incisos I, II, III, IV, V, VI, 

VII, X e XII do art. 6º, nos limites do regulamento desta Lei. 

 

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo, 

ressalvados os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, X e 

XII do art. 6º desta Lei. ” 

     

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A lei 10.826 de 22 de dezembro de 2003 dispõe sobre as at ividades 

prof issionais autorizadas ao uso de arma de fogo. Todavia, o texto atual da 
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respect iva lei,  conhecida como Estatuto de Desarmamento, não permite que 

os Comissários e Agentes de Proteção da Infância e da Juventude possam 

obter o porte de arma de fogo.  

Conveniente f r isar que o motivo de cada prof issão ter ou não autor izado 

a ut i l ização da arma de fogo dá-se pela avaliação da per iculosidade de cada 

uma delas e os potenciais r iscos de vida de seus agentes públ icos.  

Os Comissár ios e Agentes de Proteção da Infância e da Juventude 

cumprem dia-a-dia mandados judiciais de busca e apreensão em desfavor a 

pessoas das mais diversas índoles, afastamento do lar de cr ian ças ou pais,  

havendo muita das vezes comoção de populares, condução de menores 

infratores à autoridade policial que tenha cometido ato infracional quando o 

f lagrante se der sob a f iscal ização destes agentes públicos, ou para seu 

acautelamento provisório ou pelo cumprimento de medidas socioeducativas,  

se expondo no cumprimento de suas obr igações, não sendo raro sofrerem a 

ameaças, agressões f ís icas ou até mesmo risco de perderem a vida no 

desempenho da função, conforme registros em diversos Bolet ins de 

Ocorrência.  

O Comissário de Proteção, com fulcro na Lei 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), exerce suas at ividades na condição de 

representante do Juízo da infância e em atendimento aos deveres 

inst itucionais deste.  

A função do Comissário de Proteção está prevista no art.  30, § 2º, I I I  da 

Lei nº 11.697/98 c/c Portaria Conjunta nº 025/08 do TJDFT c/c art.  194 da 

Lei nº 8.069/90.  

No âmbito da Vara da infância e da Juventude do Distr ito Federal,  as 

atr ibuições dos Comissár ios constam regulados na instr ução VIJ nº 

001/2015, quais sejam:  

 

I .  “Cumprir mandados judiciais  expedidos em face de 

determinação de Juízo de Direito da Vara da Infância e da 

Juventude do Distr ito Federal;  

I I . Fiscalizar estádios, bares, boates, cinemas, teatros e 

demais estabelecimentos  onde houver ingresso ou 

permanência de cr ianças e/ou adolescentes, bem como 

aqueles locais nos quais lhe seja proibida a entrada;  

I I I . Promover ou providenciar o recambiamento de crianças 

e adolescentes por todo o território nacional em 

cumprimento a determinação judicial; 
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IV. Acompanhar a custódia dos adolescentes 

encaminhados à Vara da Infância de da Juventude para 

audiências e demais procedimentos, quando haja 

necessidade de mantê-los na Ala de Acautelamento ,  em 

conformidade com o disposto no Manual de Procedimentos  

estabelecido por meio da Portar ia VIJ nº 07, de 09 de abr il 

de 2015; 

V. Encaminhar ou acompanhar o encaminhamento de 

adolescentes para audiências, entrevistas e demais 

deslocamentos  nas dependências da Vara da Infância e 

da Juventude, quando necessário;  

VI.  Expedir autorização de viagem nacional,  internacional e no 

caso de ausência de documentos, atendidos os requisitos 

previstos na legislação específ ica;  

VII.  Apoiar os órgãos governamentais nas ações integradas 

em casos de situação de risco social e pessoal de 

crianças e adolescentes;  

VIII .  Conduzir adolescentes às unidades responsáveis por 

seu acautelamento provisório ou pelo cumprimento de 

medidas socioeducativas a eles aplicadas ,  quando 

necessário e em cumprimento a determinação judicial;  

IX. Lavrar autos de infração adminis trat iva, quando do 

descumprimento de normas de proteção à criança e ao 

adolescente;  

X. Elaborar relatór ios, pareceres e cert idões relat ivos às 

at iv idades desenvolvidas no exercício de suas funções;  

XI.  Encaminhar crianças e adolescentes em situação de 

risco às unidades de atendimento ou proteção;  

XII.  Encaminhar à autoridade policial adolescente que 

tenha cometido ato infracional, quando o flagrante se 

der sob a fiscalização do Comissário de Proteção;  

XIII .  Entregar cr iança ou adolescente, encontrada(o) em 

situação prevista no art.  98 do ECA durante o exercício de 

suas atr ibuições de Comissário, a seus responsáveis 

legais, mediante lavratura de termo de entrega e 

responsabi l idade, se o caso;  

XIV.  Fiscal izar o transporte de crianças e adolescentes nas 

rodovias e em estações rodoviárias, ferroviárias e 

aeroportos;  
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XV. Fiscal izar a venda de exemplares de publicações proibidas 

para menores de 18 anos e preceder à apreensão das 

publicações, mediante determinação judicial;  

XVI.  Part ic ipar de ações socioeducat ivas que visem à 

divulgação dos direitos das cr ianças e dos adolescentes, 

tais como campanhas, palestras, dentre outros.  

XVII.  Atender a outras determinações, quando emanadas da 

Autoridade Judiciár ia. ”  

 

As atividades desta categoria, portanto, são imprescindíveis à 

sociedade, função de alta relevância social,  que auxi l iam o trabalho da 

Justiça da Infância e da Juventude, desempenhando importante papel na 

defesa dos direitos das crianças e adolescentes.  

São agentes públ icos muito vulneráveis à ações violentas dadas as 

circunstancias como conduzem os seus trabalhos e nem sempre a força 

pol ic ial requisitada chega em tempo hábi l de efet ivamente protegê -los ou 

não existe quant itat ivo suf iciente.  

Mult ipl icam-se os exemplos de violência a que estão sujeitos, no 

exercício de sua at ividade e também fora de se rviço, de modo a 

necessitarem de meios para defender a sua integridade f ís ica e vida, assim 

como de seus famil iares, em face das f requentes ameaças sofr idas em razão 

do exercício de suas funções.  

Portanto, nada mais justo que essa categoria seja reunida àq uelas 

outras que já dispõem da prerrogativa do porte de arma em função do t ipo de 

at ividade que exercem.  

Os prof issionais para os quais solic itamos o porte de arma, são, 

portanto, pessoal comprometidas primeiramente com o bem público, com a 

manutenção do Estado de direito e do desequi l íbr io social,  aptas então a 

poderem usar em legít ima defesa ou nas situações em que a lei autor iza.  

São essas razões que julgo convenientes para que essa casa possa 

aperfeiçoar importante instrumento jur ídico e social e porque  conto com o 

apoio dos nobres colegas parlamentares.  

Sala das Sessões, 19 de junho de 2018.  

Dep. Federal ALBERTO FRAGA 

DEMOCRATAS/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO REGISTRO 

 
Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  
Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando 

do Exército, na forma do regulamento desta Lei.  
 
Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  
I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 
estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 
meios eletrônicos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 
certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 
de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 
requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 
intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 
arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada 
a comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com 
todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 
legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 
forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 
físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 
com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
requerimento do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 
requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 
artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 
interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 
trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 
será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 
comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 
estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 
de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 
expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 
optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 
pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de 
documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do 
pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do 
caput do art. 4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 
(Prazo prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 
arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 
provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 
obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 
de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 
registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 
certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
CAPÍTULO III 

DO PORTE 
 
Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  
I - os integrantes das Forças Armadas;  
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 
(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 
Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 
da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 
integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 
nos termos desta Lei;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587559&seqTexto=111353&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
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IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 
atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 
observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 
Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 
11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 
os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 
quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 
regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 
no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 
direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 
nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 
portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 
instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  
III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 
§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 
§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 
do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 
19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 
atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 
Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 
Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 
direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 
familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 
para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 
canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 
comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  
II - comprovante de residência em área rural; e  
III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 
§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 
ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 
metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 
em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 
órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 
Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 
transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 
sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 
policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 
quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 
documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 
quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 
atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  
I - ao registro de arma de fogo;  
II - à renovação de registro de arma de fogo;  
III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  
IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  
V - à renovação de porte de arma de fogo;  
VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  
§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 
responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 
instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo 
com redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão 
psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 
poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 
psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 
armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 
implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo, 
ressalvados os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do 
caput do art. 6º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já concedidas expirar-se-ão 90 

(noventa) dias após a publicação desta Lei.  
Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de validade superior a 90 

(noventa) dias poderá renová-la, perante a Polícia Federal, nas condições dos arts. 4º, 6º e 10 
desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o requerente.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.697, DE 13 DE JUNHO DE 2008 

 
Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios e revoga as 
Leis nºs 6.750, de 10 de dezembro de 1979, 
8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de 
janeiro de 1992, e 10.801, de 10 de dezembro 
de 2003, exceto na parte em que instituíram e 
regularam o funcionamento dos serviços 
notariais e de registro no Distrito Federal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS DAS VARAS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
Seção XII 

Da Vara da Infância e da Juventude 
 
Art. 30. Compete ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude:  
I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  
II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;  
III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;  
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente;  
V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de 

atendimento, aplicando as medidas cabíveis;  
VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção a criança ou adolescente;  
VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 

medidas cabíveis. 
§ 1º Quando se tratar de criança ou adolescente, nas hipóteses do art. 98 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, é também competente o Juiz da Vara da Infância e da 
Juventude para o fim de:  

I - conhecer de pedidos de guarda e tutela;  
II - conhecer de ações de destituição do pátrio poder, perda ou modificação da 

tutela ou guarda;  
III - suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;  
IV - conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em 

relação ao exercício do pátrio poder;  
V - conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;  
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VI - designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou 
representação ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de 
criança ou adolescente;  

VII - conhecer de ações de alimentos (art. 98 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990);  

VIII - determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 
nascimento e óbito.  

§ 2º Compete, ainda, ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude o poder 
normativo previsto no art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a direção 
administrativa da Vara, especialmente:  

I - receber, movimentar e prestar contas dos recursos orçamentários consignados 
ao juizado;  

II - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para melhor 
desempenho das atividades de proteção, assistência e vigilância de menores;  

III - designar comissários voluntários de menores;  
IV - conceder autorização a menores de 18 (dezoito) anos para quaisquer atos ou 

atividades em que ela seja exigida.  
 

Seção XIII 
Da Vara de Registros Públicos 

 
Art. 31. Compete ao Juiz de Registros Públicos:  
I - inspecionar os serviços notariais e de registro, velando pela observância das 

prescrições legais e normativas, e representar ao Corregedor quando for o caso de aplicação 
de penalidades disciplinares;  

II - baixar atos normativos relacionados à execução dos serviços notariais e de 
registro, ressalvada a competência do Corregedor;  

III - processar e julgar as questões contenciosas e administrativas que se refiram 
diretamente a atos de registros públicos e notariais em si mesmos;  

IV - fixar orientação no tocante à escrituração de livros, execução e 
desenvolvimento dos serviços, segundo normas estabelecidas pela Corregedoria-Geral da 
Justiça.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 25, DE 15 DE JULHO DE 2008 

 
Dispõe sobre a estrutura organizacional da 
Vara da Infância e da Juventude do Distrito 
Federal.    
                                                                            

 
O PRESIDENTE E O CORREGEDOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas competências legais, tendo 
em vista a aprovação de Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que altera a Organização 
Judiciária do Distrito Federal e Territórios e considerando a necessidade de organizar as 
unidades da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal, com o intuito de tornar mais 
célere e eficaz a prestação jurisdicional, bem como adaptar os serviços desenvolvidos à 
realidade da crescente demanda infanto-juvenil; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Publicar a estrutura organizacional vigente da Vara da Infância e 

Juventude do Distrito Federal, conforme Anexo A desta Portaria. 
 
Art. 2º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11697.htm
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Desembargador NÍVIO GERALDO GONÇALVES 
Presidente 
  
Desembargador GETÚLIO PINHEIRO DE SOUZA 
Corregedor 

  

ANEXO A 
  

Art. 1º A Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal tem a seguinte 
estrutura: 

I. Gabinete do Juiz Titular 

II.  Gabinete dos Juízes Substitutos 

III. Assessoria Jurídica 

IV. Rede Solidária Anjos do Amanhã 

V.  Assessoria Técnica 

VI. Centro de Referência para Proteção Integral da Criança e do Adolescente 
em Situação de Violência Sexual 

VII. Seção de Atendimento à Situação de Risco 

VIII. Seção de Colocação em Família Substituta 

IX. Seção de Medidas Socioeducativas 

X.  Seção de Apuração e Proteção 

XI. Seção de Fiscalização, Orientação e Acompanhamento de Entidades 

XII. Diretoria Geral Administrativa 

XIII. Gabinete da Diretoria Geral Administrativa 

XIV. Seção de Comunicação Institucional 

XV. Seção de Informática 

XVI. Seção de Transportes 

XVII. Seção de Contabilidade e Controle Interno 

XVIII. Seção de Orçamento e Finanças 

XIX. Seção de Almoxarifado e Patrimônio 

XX. Seção de Oficina 

XXI. Seção de Compras, Contratos e Licitações 

XXII. Secretaria da Vara da Infância e da Juventude 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
...................................................................................................................................................... 

 
LIVRO II 

 
PARTE ESPECIAL 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Da Apuração de Infração Administrativa às 
Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente 

 
Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por 

infração às normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do 
Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor 
efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível.  

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas 
fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.  

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento.  

 
Art. 195. O requerimento terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, 

contado da data da intimação, que será feita:  
I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do 

requerido;  
II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia 

do auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão;  
III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido 

ou seu representante legal;  
IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do 

requerido ou de seu representante legal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


